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OCUPAÇÕES DE VERÃO A DESENVOLVER NA FRENTE MAR DE MONTE GORDO 2015 
 
 

João Filipe de Brito Sol Pereira, no uso de competência delegada, por Despacho do Sr. Presidente da 

Câmara Municipal, datado de 18 de outubro de 2013, Vereador da Divisão de Urbanismo e Espaço 

Publico da Câmara Municipal de Vila Real de Santo António: 

FAZ SABER que, por deliberação tomada na reunião de câmara ordinária, realizada no dia 28 de abril 

do ano em curso, a Câmara Municipal de Vila Real de Santo António deliberou aprovar os documentos 

necessários à realização do evento das OCUPAÇÕES DE VERÃO A DESENVOLVER NA FRENTE MAR DE 

MONTE GORDO 2015, Condições Gerais e planta de implantação. 

Assim, torna público que: 

As Ocupações de Verão têm por objeto a promoção de atividades e ações, de natureza casuística, 

recreativa e cultural a desenvolver na frente mar da freguesia de Monte Gordo. 

A análise e seleção dos requerimentos para o direito à ocupação dos lugares do espaço público serão 

efetuadas pelos Serviços Técnicos definidos para o efeito, sendo os mesmos, para as diferentes 

atividades, os a seguir identificados e constantes do quadro que se segue: 

Lugares das Ocupações de Verão 

ATIVIDADES N.º Identificação Dimensão Área Máxima Valor 

Artesanato 8 A 3x2 m 6 m² 200,00 € 

Tranças e Tatuagens 6 TT 3x2 m 6 m² 300,00 € 

Caricatura/Retrato 3 CR 3x2 m 6 m² 150,00 € 

Pintura 1 P 3x2 m 6 m² 150,00 € 

Pintura com Spray  1 S 3x2 m 6 m² 150,00 € 

Música 2 M 3x3 m 9 m² 150,00 € 

Espetáculos de Rua 2 E 3x3 m 9 m² 150,00 € 

Divertimento 1 1 D1 18x37 m 666 m² 1000,00 € 

Divertimento 2 1 D2 10X10 m 100 m² 2000,00 € 
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Divertimento 3 1 D3 7x7 m 49 m² 1000,00 € 

Divertimento 4 1 D4 6x4 m 24 m² 1000,00 € 

Divertimento 5 1 D5 13x8 m 104 m² 2500,00 € 

Divertimento 6 1 D6 11x7 m 77 m² 2500,00 € 

Divertimento 7 1 D7 22x6 m 132 m² 2500,00 € 

Divertimento 8 1 D8 10x5 m 50 m² 1500,00 € 

Farturas 3 F 8x2,5 m 20 m² 2500,00 € 

Pipocas /Algodão Doce 3 PA 3x2 m 6 m² 1000,00 € 

Fruta Confecionada 1 FC 3x2 m 6 m² 1000,00 € 

Doces Regionais 1 DR 3x2 m 6 m² 1500,00 € 

O processo com as respetivas Condições Gerais e planta de implantação estará patente no Núcleo de 

Taxas e Licenças, da Divisão de Gestão Administrativa e Financeira da Câmara Municipal de Vila Real 

de Santo António, onde também poderão ser dados quaisquer esclarecimentos, assim como na 

página eletrónica da Câmara Municipal em www.cm-vrsa.pt. 

Para a classe de Atividades de Caráter Cultural, só poderão apresentar requerimentos pessoas 

singulares que não estejam em dívida para com o Município nem para com o Estado.  

Para a classe de Atividades de Divertimentos/Recintos Itinerantes e Venda Ambulante, só poderão 

apresentar requerimentos pessoas singulares ou coletivas que não estejam em dívida para com o 

Município nem para com o Estado. 

Os requerimentos serão entregues no Núcleo de Taxas e Licenças, da Divisão de Gestão 

Administrativa e Financeira desta Câmara Municipal de Vila Real de Santo António, até às 15h00 

horas do dia 22/05/2015 (sexta-feira),  analisados pelos Serviços Técnicos e publicados nos locais de 

estilos e na página eletrónica da Câmara Municipal após decisão de 27 a 29 de maio de 2015. 

Os pedidos serão efetuados em requerimento próprio e instruídos com os requisitos mencionados no 

Artigo 9.º das Condições Gerais, que ao caso se apliquem, sob pena de exclusão.  

Os requerentes ficam obrigados a liquidar na Tesouraria da Câmara Municipal, até 05/06/2015, o 

valor referente à atribuição do lugar de ocupação do espaço público. 

Todas as sugestões ou reclamações que os requerentes pretendam fazer, deverão ser apresentadas 

por escrito e dirigidas ao Presidente da Câmara Municipal. 

http://www.cm-vrsa.pt/
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As imposições fiscais ou quaisquer outros encargos serão da conta dos requerentes. 

A lesão do interesse público motivado por fato culposo ou doloso imputável aos requerentes e, em 

geral, o não cumprimento das obrigações legais ou estabelecidas nas Condições Gerais dão à Câmara 

Municipal o direito de fazer cessar as suas atividades sem indemnizações, independentemente da 

responsabilidade civil em que os mesmos incorram. 

A atribuição do direito à ocupação do espaço público será formalizada através da emissão da 

respetiva Licença. 

Em tudo o omisso no presente Edital, rege o disposto nas Condições Gerais aprovadas pela Câmara 

Municipal. 

Para constar e devidos efeitos se lavrou o presente Edital que vai ser afixado nos lugares de estilo e é 

objeto de publicação no jornal regional editado na área do Município, e na Página Eletrónica do 

Município em www.cm-vrsa.pt. 

 

Vila Real de Santo António, 29 de abril de 2015 

O Vereador da Divisão de Urbanismo e Espaço Público 

 

João Filipe de Brito Sol Pereira 

no uso de competência delegada,  
por Despacho do Sr. Presidente da Câmara Municipal,  

datado de 18 de outubro de 2013 
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